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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 
 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARI , pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 13.753.959/0001-40 com sede administrativa na Rua Juvenal Costa, Nº 940, Alto da Independência, 
ITAMARI BA, CEP: 45.455-000, por seu meio de seu Prefeito, Sr. EVERTON BORGES VASCONCELOS , 
brasileiro, casado, medico, portador da Cédula de Identidade nº 811.702.626 SSP/BA e CPF nº 992.640.055-
87, doravante denominado CONTRATANTE , considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , bem como a classificação das 
propostas, do processo Administrativo 117/2023, RESOLVE registrar os preços nos termos do Art. 15 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, da empresa abaixo listada, nas quantidades estimadas, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002 pelo Decreto Municipal nº. 029, de 08/01/2022 (Registro de Preço), Decreto Municipal nº. 027, 
de 08/01/2022 (Pregão Eletrônico) e pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DIÁRIAS DOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, conforme especificado nos anexos do Edital 
PE 014/2023 e no Processo Administrativo nº. 117/2023, com a seguinte empresa: 
 
EMPRESA JORGE ANTONIO FRANCA NETO , inscrita no CNPJ nº. 01.313.561/0001-03, empresa 
estabelecida à Rua 18 de Julho, 431, térreo, CEP: 45.455-000, Centro, Itamari, BA, representada neste ato, pelo 
Sr. JORGE ANTONIO FRANCA NETO, inscrito no CPF sob o nº. 943.621.735-87, portador do RG nº. 738492353 
SSP BA. 
 
1.2. O processo, normas, edital, seus anexos e as propostas das empresas registradas, passam a fazer parte 
integrante desta Ata independente de transcrições. 
 
1.2. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE ITAMARI a firmar contratações que delas poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1.  O preço registrado tem o seu valor global de R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais), sendo 
os valores do lote único, as especificações do objeto, a quantidade e demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD R$ UNIT R$ TOTAL MARCA 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

1 

Água Sanitária, frasco 1000ml Água 
Sanitária, solução aquosa a base de 
hipoclorito sódio ou cálcio, frasco plástico, 
2% (peso/peso) a 2,5% (peso/peso), 
conforme portaria MS N-89 de 25/08/1994, 
frasco1000ml. 

LITRO 8000 
 R$            
3,30  

 R$   
26.400,00   TEIU  

2 

ÁLCOOL EM GEL, 70%, COMPOSIÇÃO: 
ÁLCOOL ETÍLICO, POLÍMERO, 
BENZOATO DE DENATÔNIO, 
NEUTRALIZANTE E ÁGUA; FORMA 
LÍQUIDA GELATINOSA, TIPO 
GLICERINADO; ODOR 
CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOL; 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM NO 
MÍNIMO 500G, DATA DE FABRICAÇÃO, 
Nº DO LOTE E VALIDADE EXPRESSOS 
NA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 18 MESES, A PARTIR 
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

UNIDADE 1000  R$            
6,80  

 R$     
6.800,00  

 
ASSEPTGEL  

3 

ÁLCOOL, TIPO ETÍLICO HIDRATADO, 
CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM. 
APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO. 
FRASCO DE 1 LITRO. 

UNIDADE 2000 
 R$          
11,70  

 R$   
23.400,00  

 
PINCORAYA  

4 
Amaciante para roupas em embalagem 
plástica resistente de 02 litros. LITROS 2000 

 R$            
8,15  

 R$   
16.300,00   SONHO  

5 
Bucha de banho infantil com espuma de 
textura macia, em embalagem plástica 
com uma unidade.  

UNIDADE 1.000 
 R$            
2,75  

 R$     
2.750,00  

 SANTA 
CARA  

6 

CERA LÍQUIDA Cera líquida, auto brilho, 
incolor, para piso frio, dispensando o uso 
de enceradeira, embalagem com 750 ml. 
Apresentar Registro do produto junto ao 
Ministério da Saúde/ANVISA e 
Autorização de Funcionamento da 
Empresa – AFE. No caso do licitante ser 
distribuidor, apresentar AFE/ANVISA como 
distribuidor. 

UNIDADE 1000  R$            
7,35  

 R$     
7.350,00  

 POLITRIX  

7 

DESINFETANTE PARA USO GERAL 
DESINFETANTE, DESINFETA, 
DESODORIZA, LIMPA E PERFUMA, 
INIBE PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS CAUSADORES DE 
MAUS ODORES, DEIXA UM 
AGRADÁVEL PERFUME QUE 
PERMANECE APÓS A APLICAÇÃO DO 
PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA E 
BACTERICIDA. IDEAL PARA 
DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO E 
LADRILHOS DE SANITÁRIOS, COM 
CAPACIDADE DE 2 LITROS 

UNIDADE 3000 
 R$          
11,90  

 R$   
35.700,00  

 TEIU  
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

8 

DESORIZADOR DE AR, TIPO 
AEROSSOL. PRODUTO COM 
COMPOSIÇÃO CAPAZ DE 
NEUTRALIZAR OU REDUZIR A 
PERCEPÇÃO DE ODORES 
DESAGRADÁVEIS EM AMBIENTES 
FECHADOS. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
ÁGUA, ÁLCOOL, INGREDIENTE ATIVO, 
SOLUBILIZANTES, COADJUVANTES, 
FRAGRÂNCIAS E BUTANO/PROPANO. 
FRASCO COM NO MÍNIMO 360 ML. NO 
MÍNIMO 2 (DUAS) FRAGRÂNCIAS. 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DO PRODUTO 
INFORMADOS NA EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO, EMBALAGEM E 
TRANSPORTES NOS TERMOS DOS 
REGULAMENTOS DA ANVISA. PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 18 
MESES, A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO 

UNIDADE 1000 
 R$          
14,60  

 R$   
14.600,00  

 TEIU  

9 

DETERGENTE PARA LOUÇAS, 
BIODEGRADÁVEL, CONSISTENTE. 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS. AROMA NATURAL. FRASCO 
DE 500ML. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 8.000  R$            
2,79  

 R$   
22.320,00  

 TEIU  

10 
ESCOVA PARA ROUPA, 
CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 
CERDAS DE NYLON, FORMATO OVAL. 

UNIDADE 600  R$            
7,35  

 R$     
4.410,00  

 CONCOR  

11 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO LIMPEZA 
GERAL, TEXTURA MACIA E ISENTA DE 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, MEDINDO, NO 
MÍNIMO, 100X75. COMPOSIÇÃO: LÃ DE 
AÇO CARBONO. PACOTE COM 08 
UNIDADES. 

UNIDADE 6000  R$            
4,00  

 R$   
24.000,00  

 ASSOLAN  

12 

ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 
(FIBRA E ESPUMA), FORMATO 
RETANGULAR, MEDINDO 
110X75X23MM, ABRASIVIDADE MÉDIA. 
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 
POLIURETANO COM BACTERICIDA, 
FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO. 

UNIDADE 5000  R$            
1,70  

 R$     
8.500,00  

 BRILUS  

13 
FLANELA PARA LIMPEZA, 100% DE 
ALGODÃO, COR AMARELA DE TOM 
FORTE, LISA, MEDINDO 40X55CM. 

UNIDADE 2000  R$            
4,68  

 R$     
9.360,00  

 BLAUTY  

14 
FÓSFORO; Fósforo, caixa contendo 10 
caixinhas com 40 palitos de madeira com 
ponta em pólvora. 

PACOTE 500 
 R$            
6,15  

 R$     
3.075,00  

 GUAPANY  
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

15 

GUARDANAPO DE PAPEL Guardanapo 
de papel no tamanho 30 x 31 cm, 
embalagem com 50 folhas. Apresentar na 
proposta Ficha Técnica e Laudo 
Microbiológico conforme Portaria MS nº 
1.480:90 

PACOTE 2000 
 R$            
3,88  

 R$     
7.760,00   PLUMA  

16 
Lenço umedecido para higiene infantil dos 
bebês, pote com 70 unidades.  

UNIDADE 500 
 R$          
15,60  

 R$     
7.800,00  

 ISABABY  

17 

LIMPA VIDRO; Limpador de vidros com 
pulverizador em gatilho que contenha em 
sua formulação Lauril Éter Sulfato de 
Sódio, tubo com 500 ml. Validade mínima 
de 12 meses a partir da entrega. 
Apresentar Registro do produto junto ao 
Ministério da Saúde/ANVISA e 
Autorização de Funcionamento da 
Empresa – AFE. No caso do licitante ser 
distribuidor, apresentar AFE/ANVISA como 
distribuidor. 

UNIDADE 500  R$          
22,00  

 R$   
11.000,00  

 UAU  

18 

LUSTRA MÓVEIS. EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADA, PARA 
APLICAÇÃO EM MÓVEIS E 
SUPERFÍCIES LISAS. AROMAS 
DIVERSOS. FRASCO PLÁSTICO DE 
200ML COM BICO ECONÔMICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 500 
 R$          
18,70  

 R$     
9.350,00  

 BRY  

19 

LUVA BORRACHA G Luva para 
segurança - confeccionada em borracha 
látex; para multiuso; tamanho médio, cano 
curto; tipo todos os dedos, antialérgica, cor 
amarela, embalagem com 1 par. Tamanho 
G. Produzida em conformidade com a 
NBR 13393/1995. 

PAR 1500 
 R$            
7,70  

 R$   
11.550,00  

 MUCAMBO  

20 

LUVA BORRACHA M Luva para 
segurança - confeccionada em borracha 
látex; para multiuso; tamanho médio, cano 
curto; tipo todos os dedos, antialérgica, cor 
amarela, embalagem com 1 par. Tamanho 
M. Produzida em conformidade com a 
NBR 13393/1995. 

PAR 1500 
 R$            
7,70  

 R$   
11.550,00  

 MUCAMBO  

21 

LUVA BORRACHA P Luva para 
segurança - confeccionada em borracha 
látex; para multiuso; tamanho médio, cano 
curto; tipo todos os dedos, antialérgica, cor 
amarela, embalagem com 1 par. Tamanho 
P. Produzida em conformidade com a NBR 
13393/1995 

PAR 1500 
 R$            
7,70  

 R$   
11.550,00  

 MUCAMBO  
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

22 

PANO DE CHÃO. EM TECIDO, TIPO 
SACO, ALVEJADO, PARA LIMPEZA DE 
PISOS. MEDIDAS: 40 A 55CM DE 
LARGURA E 60 A 80CM DE 
COMPRIMENTO. 

UNIDADE 4000 
 R$            
6,10  

 R$   
24.400,00  

BCM PANO 

23 

Papel higiênico folha simples, pacote 4x1 
Papel higiênico folha simples, de alta 
qualidade, não reciclado, 100% fibras 
naturais, picotado, pacote com 4 rolos de 
30mx10cm, na cor banco neve, neutro, 
com relevo, tubo interno medindo 4cm de 
diâmetro, embalagem com boa visibilidade 
do produto. 

PACOTE 8000 
 R$          
16,90  

 R$ 
135.200,00  

 VELUD  

24 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 
FOLHAS DUPLAS DE ALTA QUALIDADE. 
100% CELULOSE FIBRA VIRGEM, 
MEDINDO: LARGURA 22,5CM, 
COMPRIMENTO: 20,5 CM, EMBALADO 
EM FARDO OU CAIXA COM 05 MAÇOS 
DE 250 FOLHAS. APRESENTAR NA 
PROPOSTA FICHA TÉCNICA E LAUDO 
MICROBIOLÓGICO CONFORME 
PORTARIA MS Nº 1.480:90  

FARDOS 1.000 
 R$          
53,90  

 R$   
53.900,00  

 MAX  

25 

PEDRA SANITÁRIA-DESODORIZADOR 
SANITÁRIO, REFIL. ASPECTO FÍSICO: 
TABLETE SÓLIDO DE 35G. APLICAÇÃO: 
PARA VASO SANITÁRIO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 5000 
 R$            
2,35  

 R$   
11.750,00   DESODOR  

26 

Detergente industrial- Cloro granulado 
concentrado, Cloro de ação instantânea 
com alto poder bactericida, elevada 
concentração de agentes ativos, 3 em 1. 
Ideal para  azulejo, fibra ou ardósia. 

LITRO 2.000  R$          
29,70  

 R$   
59.400,00  

 SAIF  

27 

RODO BORRACHA 50 CM rodo – base de 
alumínio, com duas borrachas; com a base 
medindo 50 centímetros; com cabo de 
alumínio, de 120 (cento e vinte) 
centímetros. 

UNIDADE 1000  R$          
19,10  

 R$   
19.100,00  

 RAINHA  

28 

ESFREGÃO RODO, MOP Limpeza Geral, 
MEDIDAS E PESO: 6 x 28 x 89 a 125 cm 
– 617g, com cabo Aço inoxidável e 
esponja em PVA. 

UNIDADE 800 
 R$          
62,80  

 R$   
50.240,00   FLASHUMP  
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

29 

SABÃO EM BARRA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA SAIS + ÁCIDO GRAXO, TIPO 
COM ALVEJANTE, BARRAS DE 200G, 
FORMATO RETANGULAR, COR AZUL, 
ACONDICIONADO EM PACOTES COM 5 
UNIDADES. DATA DE FABRICAÇÃO 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 18 MESES, A PARTIR 
DO ACEITE FINAL DO PRODUTO. 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO CONTENDO 10 PACOTES 

UNIDADE 5000 
 R$            
2,79  

 R$   
13.950,00  

 MINUANO  

30 

SABÃO EM PÓ, PRODUTO TENSO 
ATIVO PARA LAVAGEM DE ROUPAS, 
EM PACOTE OU CAIXA COM 500G. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE: 
NÃO INFERIOR A 12 (DOZE) MESES, A 
PARTIR DO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. ACONDICIONAMENTO: EM 
CAIXAS DE PAPELÃO, LACRADAS, 
CONTENDO NO MÁXIMO 30 UNIDADES. 

UNIDADE 5000  R$          
10,88  

 R$   
54.400,00  

 ALA  

31 

SABONETE, EM TABLETE, USO 
ADULTO, DE FRAGRÂNCIA SUAVE. O 
SABONETE DEVERÁ POSSUIR 
GRANDE PODER ESPUMANTE, SER 
CREMOSO O SUFICIENTE PARA NÃO 
DESENVOLVER RACHADURAS AO 
LONGO DO TEMPO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, FORMAR O MÍNIMO DE 
MASSA GELATINOSA QUE LEVA AO 
SEU AMOLECIMENTO PRECOCE E NÃO 
CAUSAR IRRITABILIDADE DÉRMICA. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 01 
UNIDADE DE 90G. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 1000 
 R$            
4,67  

 R$     
4.670,00   LUX  

32 

SABONETE LÍQUIDO SABONETE 
LIQUIDO,  
Características: liquido, cremoso, 
perolado, fragrância erva doce (ou similar), 
Composição: 
corante, emolientes, sobre-engordurantes 
e agente bactericida restrito, ph 5,5 a 
6,5. Vasilhame 1l 

UNIDADE 1500 
 R$          
20,45  

 R$   
30.675,00   DEOLINE  
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33 

DESINFETANTE EM GEL, Limpador 
multiuso, com capacidade de 2 litros, 
Fragrância 
Pinho, Eliminação Odores e limpezas em 
gerais. 

UNIDADE 1000 
 R$          
28,01  

 R$   
28.010,00  

 TEIU  

34 

VASSOURA, COM CERDAS DE NYLON 
LUXO, BASE EM MADEIRA 
RESISTENTE, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE 
11CM E ESPESSURA MÉDIA DE 0,8MM, 
DISPOSTAS EM NO MÍNIMO 4 
CARREIRAS DE TUFOS JUSTAPOSTOS 
HOMOGÊNEOS DE MODO A 
PREENCHER TODA A BASE, A FIXAÇÃO 
DAS CERDAS À BASE DEVERÁ SER 
FIRME E RESISTENTE, CABO DE 
MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO 
1,20M, COM EMBORRACHADO NA 
PONTA PARA ROSQUEAR COM 
FACILIDADE NA BASE DA VASSOURA 

UNIDADE 2000  R$          
11,89  

 R$   
23.780,00  

 SAN 
MARCOS  

TOTAL R$ 785.000,00 (SETECENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS)   

 
2.2. Como regra, durante a vigência de cada contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. A Ata de Registro de Preço relativa ao PE 014/2023 terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura, conforme inciso III, § 3º, art. 15 da Lei nº 8666/93 e nos contratos delas decorrentes serão 
observadas as disposições contidas no art. 57 da Lei 8666/93. 
3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
4.3.O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.7. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado, quando: 
4.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
4.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002; 
4.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.7.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
a)  Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
 
5.1. Os valores para o pagamento serão aqueles constantes da Planilha de Preços sobre as quantidades que 
forem efetivamente utilizadas e aceitas pela fiscalização. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento material, mediante 
apresentação da Nota Fiscal discriminando os itens e valores, devidamente atestada pelo servidor responsável 
pela fiscalização e acompanhada das certidões de regularidade Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista, desde que cumpridas todas as exigências constantes nesta Ata. 
 
5.3. Os valores deverão ser pagos a contratada através de depósito na: 
 
BANCO: BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA: 3027 
CONTA CORRENTE: 17.067-4 
 

5.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4320/64. 
 
5.5. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 
 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a contratante; 
b) Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município, por conta do estabelecido no contrato; 
 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação que 
lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção. 
 
5.7. Nas situações legalmente previstas, fica assegurada ao contratado, na forma do art. 65, II, alínea “d” da Lei 
8666/93, estabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado. 
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5.8. Obriga-se o Fornecedor, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93, manter durante a execução do objeto, 
em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação. 
 
5.9. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
6.1. Os produtos deverão ser disponibilizados e entregues de forma parcelada, de acordo como indicado nas 
Ordens de Fornecimento emitidas pela Secretaria, no prazo máximo de 02 (dois) dias  corridos, nas 
quantidades solicitadas e de acordo com as especificações exigidas no processo licitatório. 
 
6.2. Os produtos serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente , para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, 
pelo responsável pela fiscalização, na forma do disposto na alínea a do inciso II, art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
b) Definitivamente , pelo responsável pela fiscalização, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
produtos que foram entregues, e consequente aceitação, na forma do disposto na alínea b do inciso II, art. 73 
da Lei nº 8.666/93. 
 
6.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da empresa 
vencedora pela validade e qualidade dos produtos. 
 
6.4.Os produtos fornecidos deverão atender ás especificações do Edital e seus anexos. A entrega fora das 
especificações implicará em recusa por parte da Secretaria que tiver solicitado. 
 
6.5. Havendo constatação de descumprimento do item anterior, os produtos fornecidos deverão ser rejeitados, 
no todo ou em parte, conforme disposto no art. 76 da Lei nº 8.666/93. 
 
6.6.A rejeição dos produtos ocorrerá conforme a comunicação da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, 
sob pena de não o fazendo, ensejar nas sanções cominadas na lei. 
 
6.7. Os materiais deverão ser devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as operações 
de carga, transporte e descarga e, ainda conter nas embalagens a procedência e demais características que 
o identifiquem e os qualifiquem.  
6.8. As despesas decorrentes de custo, frete, seguro, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de 
qualquer outra natureza, competem exclusivamente ao fornecedor.  
 
6.9. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias. 
6.10.  Não serão aceitos materiais cujo acondicionamento o apresente sinais de violação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - E DAS OBRIGAÇÕES  
7.1 - DAS OBRIGAÇÕES  
 
7.1.1.  Além daquelas constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital), constituem obrigações do 
Município:  
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a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas; 
c) Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto, fixando-lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
d) Fiscalizar a execução, o que não cessará ou diminuirá a responsabilidade do FORNECEDOR pelo 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
7.2.2. - Além daquelas constantes no Termo de Referência (ANEXO I d o Edital), constituem obrigações 
do Fornecedor:  
a) Fornecer os produtos no local indicado pelas Secretarias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
b) Fornecer os produtos conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 
c) Responder pelos materiais com vícios ou defeitos ocultos; 
d) Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características, marca qualidade, 
quantidade, composição, data de fabricação, peso e de validade para uso, quando cabível; 
e) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 
f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados no desempenho dos serviços objeto deste Contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer 
vínculo empregatício com o mesmo; 
g) Não transferir, total ou parcialmente, e nem subcontratar, o objeto deste instrumento; 
h) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de 
ITAMARI a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a 
EMPRESA VENCEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva; 
i) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos 
produtos; 
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e acidentes 
causados a terceiros; 
k) Não permitir trabalho ao menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, aos quatorze anos. 
Nem permitir trabalho ao menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
l) Manter durante toda a execução deste Contrato compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo 
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
m) Responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A execução da contratação será acompanhada pelo Sr. Luiz Beline Lopes de Souza, nos termos do Art. 67 da 
Lei nº 8.666/93, que verificará o cumprimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de 
qualidade e presteza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem 
ou não atenderem ao desejado ou especificado. 
8.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto ao objeto contratado.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
 
9.1.  Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no edital e nesta Ata de Registro 
de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
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9.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 
de ITAMARI, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato/ata de registro de preços e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
 

9.2.1Apresentar documentação falsa; 
9.2.2Fraudar a execução do contrato; 
9.2.3Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.4Cometer fraude fiscal; ou  
9.2.5Fizer declaração falsa. 

9.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, nos casos de retardamento , de falha na execução  do contrato ou de inexecução parcial  ou 
de inexecução total  do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA poderá ser 
apenada, isoladamente, ou cumulativamente com as multas definidas nos itens “9.5.” a “9.9”, e nas tabelas 1 
e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
 
9.3.1  Advertência ; 
 
9.3.2. Suspensão  temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de ITAMARI, por prazo não superior a dois anos; 
 
9.3.3. Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior; ou 
 
9.3.4. Impedimento de licitar  e contratar com o Município de ITAMARI, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
 
9.4. Configurar-se-á a inexecução total , entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, 
sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da 
execução contratual; 
 
9.5. No caso de inexecução total  do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; 
 
9.6. Configurar-se-á o retardamento da execução , entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 
causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 
definido no contrato; 
 
9.7.. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento); 
 
9.8. Configurar-se-á a inexecução parcial  do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 
CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 
 



Segunda-feira
06 de novembro de 2023
Ano III • Edição Nº 1365

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

                       

 
 

Página 12 de 13 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

9.9. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato; 
9.10. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica; 
9.11. A falha na execução  do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 
das situações previstas na tabela 2 do item 9.12 a seguir: 
9.12. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA% do valor total 

do Contrato 
1 1% 
2 2% 
3 3% 

 
Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 
dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição 
de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  3 Por ocorrência 

5 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

6 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos 
de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 
letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

7 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 
dia 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 
ocorrência 

9 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

11 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 
dia 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida na Cláusula Décima – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 
dia de atraso 

13 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 
dia de atraso 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

14 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-
los. 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 

15 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 
ocorrência 

9.13. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
9.14.  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
9.15.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
9.16.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 
Lei nº 8.666/93. 
9.17.Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado a ampla defesa e o 
contraditório.  
9.18. A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações.  
10.2.  Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração, observado as condições do Edital e o Preço Registrado.  
10.3.  O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público ou 
por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO  
11.1.  Fica eleito o foro da comarca de ITAMARI, BA como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
11.2.  E, por estarem de inteiro e comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de 
igual teor e forma. 

 
ITAMARI, BA, 03 de novembro de 2023. 

 
 

 
________________________________________ 

EVERTON BORGES VASCONCELOS 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMARI 

 
 

 
___________________________________ 

JORGE ANTONIO FRANCA NETO 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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AVISO DE REMARCAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023)

 
 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

CNPJ – 13.753.959/0001-40 
 
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 
Em razão de manutenção técnica do servidor de internet, O Pregoeiro do município de Itamari BA 
torna público aos interessados que PRORROGOU o prazo para acolhimento de propostas.  
 
Ficam mantidas todas as condições inicialmente previstas para o Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço, com OBJETO: Locação de veículos e máquinas para atender às demandas diárias dos 
órgãos do município de Itamari, BA.  
 
Abertura: 07/11/2023, às 08h. O Edital encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br. 
DAVID FONSECA DA PAIXÃO – Pregoeiro Oficial. Itamari, BA, 06 de novembro de 2023. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 078/2023)

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – .7 .9 9/ -  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ITAMARI. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2023.  
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 10.520/02. 
CONTRATADA: JORGE ANTONIO FRANCA NETO.  
CNPJ: 01.313.561/0001-03. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DIÁRIAS DOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 196.175,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL E CENTO 
SETENTA E CINCO REAIS). 
 
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2023.  
VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
 
 
Itamari, BA, 06 de novembro de 2023.                     
                                                

 

_____________________________________________ 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023)

 

                       
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  014/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, remissivo ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DIÁRIAS DOS ÓRGÃOS DO 

MUNICÍPIO DE ITAMARI, BA. 

Resolvo HOMOLOGAR a presente Licitação uma vez que não há recursos pendentes de 

julgamento; que a empresa declarada vencedora apresentou os documentos solicitados em 

conformidade com o edital; que os preços ofertados estão aquém do estimado pela Administração 

para a contratação, conforme Julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, em favor da empresa 

JORGE ANTONIO FRANCA NETO - CNPJ: 01.313.561/0001-03, vencedora com o valor global de 

R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais). 

 

 

Itamari, BA, 03 de novembro de 2023.                                                                    
 

_____________________________________________ 
Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 077/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal costa , 940, Alto da Independência 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 077-2023  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123-2023  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036-2023  
FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, INC. II, DA LEI 
8666/93.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAMARI;  
CONTRATADA: SERGIO HEMES LOPES – CNPJ: 45.271.065/0001-00;  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CAPACITAÇÃO DE EQUIPE DO CADASTRO ÚNICO/ PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA. ( SIBEC, SIGPBF, CECAD) TREINAMENTO REFERENTE AO 
PROGRAMA / SUAS. ACOMPANHAMENTO DAS CONCIONALIDADES 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 
 VALOR MENSAL: R$ 1.300,00 ( UM MIL E TREZENTOS REAIS),  
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 0207 – 2051 – 33903900 - 16600000.  
VIGENCIA: 06/11/2023 A 31/12/2023  
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº123/2023 
DISPENSA Nº036/2023 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 
8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para  
contratação direta de empresa especializada para capacitação de equipe do cadastro 
único/ programa bolsa família. ( SIBEC, SIGPBF, CECAD) treinamento referente ao 
programa / SUAS. acompanhamento das concionalidades do programa bolsa família, 
para atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, junto a empresa 
SERGIO HEMES COMPANY, cujo valor global da contratação será de R$ 1.300,00 ( 
um mil e trezentos reais) , a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 
Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  
 
 

Itamari/BA, 06 de novembro de 2023 
 
 
 
 

Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023)

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 
Rua Juvenal costa , 940, Alto da Independência 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123-2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036-
2023 - FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, INC. II, DA 
LEI Nº 8666/93; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAMARI; CONTRATADA: 
SERGIO HEMES COMPANY – CNPJ: 45.271.065/0001-00; OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CAPACITAÇÃO DE EQUIPE DO CADASTRO ÚNICO/ PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA. ( SIBEC, SIGPBF, CECAD) TREINAMENTO REFERENTE AO 
PROGRAMA / SUAS. ACOMPANHAMENTO DAS CONCIONALIDADES 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA . VALOR MENSAL: R$ 1.300,00 ( UM MIL E 

TREZENTOS REAIS), COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 0207 – 2051 – 33903900 - 
16600000.   
 
 

ITAMARI-BA, 06 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

 
David Fonseca da Paixão 

Presidente da CPL 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO ALTERAÇÃO QDD (Nº 22/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 22 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 251 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
251 de 26 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020110 - GABINETE DO PREFEITO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.002 - COORDENAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 2.000,00 760,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 2.000,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 0,00 500,00

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 6.969,24 0,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 1.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 3.709,24

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica 0,00 1.000,00

Total por Ação: 8.969,24 8.969,24

Total por Unidade Orçamentária: 8.969,24 8.969,24

020210 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.71.70.00 / 15000000 - Rateio pela Participacao 0,00 5.260,00

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 2.000,00 1.932,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 4.484,65

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 0,00 7.070,75

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 0,00 8.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 400,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 23.455,91 2.400,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica 8.000,00 3.901,25

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 807,26

Total por Ação: 33.855,91 33.855,91

Total por Unidade Orçamentária: 33.855,91 33.855,91

020410 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.012 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.34.00 / 15001001 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 5.500,00 0,00

3.3.90.35.00 / 15001001 - Servicos de Consultoria 3.500,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00 9.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.000,00 9.000,00

020610 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diarias  -  Civil 3.660,00 1.500,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 44.000,00 1.660,00

3.3.90.34.00 / 15001002 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 1.500,00 0,00

3.3.90.35.00 / 15001002 - Servicos de Consultoria 1.456,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 47.456,00

Total por Ação: 50.616,00 50.616,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIA

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 3.400,00 0,00

3.3.90.48.00 / 16000000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 0,00 3.400,00

Total por Ação: 3.400,00 3.400,00

Total por Unidade Orçamentária: 54.016,00 54.016,00

020710 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SCFV (SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS)

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 500,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 500,00 0,00

Total por Ação: 500,00 500,00

2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA / IGD / SUAS

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 0,00 252,60

3.3.90.32.00 / 16600000 - Material de Distribuicao gratuita 0,00 2.950,00

3.3.90.34.00 / 16600000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 1.600,00 51,01

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 1.472,13

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.625,74 0,00

3.3.90.48.00 / 16600000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 0,00 1.500,00

Total por Ação: 6.225,74 6.225,74

Total por Unidade Orçamentária: 6.725,74 6.725,74

Total Geral: 112.566,89 112.566,89
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 10 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado da Bahia, em  10 de outubro de 2023.

ELIAS CARLOS DOS SANTOS
Tesoureiro

CPF: 343.161.325-04

EVERTON  BORGES VASCONCELOS
Prefeito Municipal

CPF: 992.640.055-87
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DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO (Nº 24/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 179.071,33 (Cento e setenta 

e nove mil e setenta e um reais e trinta e três centavos ).

DECRETO Nº 24 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o 
que lhe confere a Lei Municipal 255 de 26 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 179.071,33 (Cento e setenta e nove mil e setenta e um reais e trinta e três centavos ) na(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

020610 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 143.120,03

Total por Ação: 143.120,03

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIA

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.951,30

Total por Ação: 35.951,30

Total por Unidade Orçamentária: 179.071,33

Total Suplementado: 179.071,33

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 
16050000 - Assistência Financeira Complementar aos Estados, Distrito
Federal e aos Municípios

179.071,33

179.071,33Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 10 de outubro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ELIAS CARLOS DOS SANTOS
Tesoureiro

CPF: 343.161.325-04

EVERTON  BORGES VASCONCELOS
Prefeito Municipal

CPF: 992.640.055-87
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 23/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 581.134,11
(Quinhentos e oitenta e um mil e cento e trinta e quatro
reais e onze centavos), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 23 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 255 de 26 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$581.134,11 
(Quinhentos e oitenta e um mil e cento e trinta e quatro reais e onze centavos) a saber:

Dotações Suplementares

020110 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - COORDENAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

020210 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 12.100,00

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 12.000,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 8.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 25.290,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa jurídica 5.030,00

Total por Ação: 62.420,00

Total por Unidade Orçamentária: 62.420,00

020310 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

020410 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.013 - GESTÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE -PNAP - PNAC

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 7.657,11

Total por Ação: 7.657,11

2.014 - GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 75.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 75.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 82.657,11

020610 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 102.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 61.617,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 120.000,00

Total por Ação: 283.617,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIA

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 27.000,00

Total por Ação: 27.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 310.617,00

020710 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SCFV (SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS)

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 1.500,00

Total por Ação: 1.500,00

2.054 - GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - FEAS

3.3.90.32.00 / 16610000 - Material de Distribuicao gratuita 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.055 - GESTÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.500,00

020810 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

2.028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 28.940,00

Total por Ação: 28.940,00

2.031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 45.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 17.000,00

Total por Ação: 62.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.940,00

Total Suplementado: 581.134,11

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

020110 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - COORDENAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 5.000,00

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 82.617,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 92.617,00

2.003 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA JURIDICA

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 3.530,00

Total por Ação: 3.530,00

Total por Unidade Orçamentária: 96.147,00

020210 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.1.71.70.00 / 15000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 5.000,00

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 27.000,00

3.1.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 5.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 40.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 35.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.290,00

4.5.90.61.00 / 15000000 - Aquisicao de Imoveis 10.000,00

Total por Ação: 147.290,00

Total por Unidade Orçamentária: 147.290,00

020310 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.010 - AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA-ENC. DA DIV. INTERNA

4.6.90.71.00 / 17040000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.011 - PLAN. E DESENV. FINANCEIRO E CONTABIL

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 17.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 32.000,00

020410 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.012 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 75.000,00

Total por Ação: 75.000,00

2.013 - GESTÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE -PNAP - PNAC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.023 - GESTÃO DOS RECURSOS FUNDO DE CULTURA DA BAHIA - FCBA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.657,11

Total por Ação: 2.657,11

Total por Unidade Orçamentária: 82.657,11

020610 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIA

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 27.000,00

Total por Ação: 27.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 29.000,00

020710 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SCFV (SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS)

3.3.90.34.00 / 16600000 - Outs. Desp. P.Dec.Contr.Terceirizacao 100,00

Total por Ação: 100,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES INTEGRAL A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 500,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

Total por Ação: 1.500,00

2.054 - GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - FEAS

3.1.90.13.00 / 16610000 - Obrigacoes Patronais 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.055 - GESTÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente 1.900,00

Total por Ação: 5.900,00

2.056 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS PROGRAMAS DO FNAS 

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.500,00

020810 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

2.028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 153.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 9.600,00

Total por Ação: 162.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 18.940,00

Total por Ação: 18.940,00

Total por Unidade Orçamentária: 181.540,00

Total Anulado: 581.134,11

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 10 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2023.

ELIAS CARLOS DOS SANTOS
Tesoureiro

CPF: 343.161.325-04

EVERTON  BORGES VASCONCELOS
Prefeito Municipal

CPF: 992.640.055-87
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